
CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvohtimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de CHAPADfNHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMfNISTRAÇÃO, convoca a Empresa A J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita 

no CNPJ nº. 10.612.25110001-80, neste ato representado pelo Sr. Antônio Jadmilson Moraes da 

Silva, para assinatura do contrato decorrente do Processo "Carona" 00112020, Processo nº 

0101.0025 .2021 , bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Municipal no 

ato da assinatura do Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 08 de Fevereiro de 2021. 



CHAPADINHA 
Compromisso e D~cnvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONTRATO Nº 001/2021- PMCH 
PROC. ADM. Nº 0101.0025.2021 - PMCH 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
EA J M DA SILVA INFORMÁTICA- ME, NA FORMA ABAIXO: 

Pelopresenteinstrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediadana Avenida 
Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, denominadadaqui por diante CONTRATANTE, 
representadanesteato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira , solteira , SecretáriaAdjunta de 
Administração, residentenestacidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresaA J M DA SILVA 
INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 10.612 .251/0001-80, sediada na Av. José Caetano, 70 A- Centro 
- Chapadinha, por intermédio do proprietário e representante legal o Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva, 
portador da Carteira de Identidade nº. 1111049995 SSP/MA e CPF nº 925.619.183-00,doravante 
denominado CONTRATADOde acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 
socialRESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente Carona na Ata oriunda da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.º 032/2020 do Município de Chapadinhaapenso aoProcesso 
Administrativo n.º 01 .01 .0025.2021-PMCH, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO É AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE INTETESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora , os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
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1.2. Discriminação do objeto: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS UNO. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

APRESENTADOR WIRELESS UN 8 89,00 

ADAPTADOR DE TOMADA UN 21 7,80 

CABO DE REDE ex 4 400,50 

CABO SATA UN 4 5,90 

CABO VGA PARA MONITOR UN 10 22 ,70 

CABO HDMI 1.80M UN 13 22,62 

CABO HDMI 5M UN 13 31,86 

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR UN 40 11 ,95 

CABO DE FORÇA PARA CARREGADOR UN 20 16,61 

CABO USB PARA IMPRESSORA UN 40 10,57 

CONECTOR RJ45 PTC 4 37,72 

EXTENSAO DE 5M UN 40 25 ,12 

EXTENSAO DE 10 M UN 21 31 , 16 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS UN 40 27,29 

FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UN 40 29,34 

FONTE ATX 200W UN 40 67,92 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro -CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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VALOR 
TOTAL 

712 ,00 

163,80 

1.602 ,00 

23 ,60 

227,00 

294,06 

414, 18 

478 ,00 

332,20 

422 ,80 

150,88 

1.004,80 

654,36 

1.091,60 

1.173,60 

2.716,80 
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. CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MU NICIPAL DE CHAPADI NHA 

FONTE ATX 500W UN 30 

GABINETE COM FONTE UN 20 

GRAVADORA DE DVD UN 10 

HD EXTERNO 1TB UN 20 

HD EXTERNO 500 GB UN 20 

HD NOTEBOOK 500 GB UN 10 

MEMORIA DDR4 4GB UN 7 

MEMORIA DDR3 4GB UN 20 

MEMORIA DDR2 2GB UN 10 

MOUSE PAD UN 20 

MOUSE PS2 UN 2 

MOUSE USB UN 60 

PENDRIVE DE 16GB UN 50 

PENDRIVE DE 32GB UN 10 

PENDRIVE DE 4GB UN 200 

PENDRIVE DE 8GB UN 50 

PLACA MAE INTEGRADA UN 15 

PLACA DE REDE WIRELESS UN 10 

PLACA DE REDE PCI UN 2 

PLACA DE REDE PCl-E UN 2 

TECLADO PS2 UN 2 

TECLADO USB UN 50 

TECLADO MUL TIMIDIA UN 25 

ROTEADOR 150MBPS UN 10 

ROTEADOR 300MBPS UN 15 

ROTEADORDUALBAND UN 15 

REFIL DE TINTA PRETO EPSON UN 10 

REFIL DE TINTA COLORIDO UN 20 

SWITCH 08 PORTAS 10/100 UN 10 

SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000 UN 5 

SWITCH 16 PORTAS 10/100 UN 5 

SWITCH 24 PORTAS 10/100 UN 5 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 UN 4 

TONER SAMSUNG UN 30 

TONER BROTHER UN 5 

TONER HP UN 40 

ALCOOL ISOPROPILO UN 25 

PASTA TERMICA UN 10 

PASTA DE SOLDA UN 5 

SOLDA UN 5 

PLACA DE VIDEO GFORCE UN 10 

COMPUTADOR 4 GB HD 320GB MONITOR 18.5 UN 10 

COMPUTADOR 4 GB SSD 120GB MONITOR 18.5 UN 15 

208 ,48 6.254,40 

162,98 3.259 ,60 

113,03 1.130,30 

364,02 7.280,40 

335,79 6.715,80 

328,60 3.286,00 

251 ,98 1.763,86 

200,78 4.015,60 

94,67 946,70 

10,76 215 ,20 

18,42 36, 84 

15,99 959,40 

39,54 1.977,00 

47,03 470,30 

25,20 5.040 ,00 

28,64 1.432,00 

388 , 19 5.822,85 

63,44 634,40 

55,95 111 ,90 

62,23 124,46 

29,28 58 ,56 

28,56 1.428,00 

38 ,36 959 ,00 

88,34 883,40 

111 ,80 1.677,00 

248,55 3.728 ,25 

49 ,21 492,10 

58 ,70 1.174,00 

66,62 666,20 

146,09 730,45 

223,66 1.118,30 

346,18 1.730,90 

583,25 2.333,00 

126, 1 o 3.783,00 

132,58 662,90 

151 ,72 6.068,80 

25,39 634,75 

13,32 133,20 

19,85 99 ,25 

44 ,39 221,95 

327,51 3.275,10 

1.638 ,78 16.387,80 

1.652 ,73 24.790,95 
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CHAPADINHA 
Compromis.so e ~envolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADI NHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMPUTADOR 13 4GB HD 500GB MONITOR 18.5 UN 

COMPUTADOR 15 4 GB HD 500GB MONITOR 18.5 UN 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA UN 

ESTABILIZADOR DE 1000 VA UN 

ESTABILIZADOR DE 2000 VA UN 

ESTABILIZADOR DE 300 VA UN 

IMPRESSORA ECO TANQUE UN 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA UN 

MONITOR 15.6 LED UN 

MONITOR 18.5 LED UN 

MONITOR 21 .5 LED UN 

MULTIFUNCIONAL ECO TANQUE UN 

MUL TIFUNCIONAL LAZER MONOCROMATICA UN 

MULTI FUNCIONAL LASER GRANDE PORTE UN 

MICROFONE SEM FIO DUPLO UN 

NOBREAK 2KVA UN 

5 

5 

1 

5 

10 

5 

3 

3 

3 

7 

7 

2 

4 

3 

3 

5 

NOBREAK 1200 VA UN 47 

NOBREAK 1800 VA UN 7 

NOBREAK 600 VA UN 3 

NOBREAK 700 VA UN 3 

NOTEBOOK 4GB HD 500GB UN 5 

NOTEBOOK4GBHD1TB UN 10 

Projetor Multimídia 3500 Lumens XGA UN 3 

PROJETOR 2500 LUMENS BIVOLT HDMI X VGA UN 3 

TELA DE PROJEÇAO UN 1 

Tablet Samsung Galaxy 7 Polegadas 8GB UN 5 

PROCESSADOR CORE i3 de 1ª a 8ª geração UN 5 

PROCESSADOR CORE i5 de 1 ª a 8ª geração UN 15 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

2.365,02 11.825, 10 

2.671,58 13.357,90 

1.217,97 1.217,97 

320,30 1.601 ,50 

533 ,70 5.337 ,00 

107,28 536,40 

814 ,22 2.442,66 

811, 19 2.433,57 

334 ,66 1.003,98 

384,98 2.694,86 

514,13 3.598,91 

1.113,65 2.227 ,30 

1.293,91 5.175,64 

2.714,50 8.143,50 

635,70 1.907,10 

2.529,48 12.647,40 

569,39 26 .761,33 

1.141 ,22 7.988,54 

349,04 1.047 , 12 

385,00 1.155,00 

1.906,57 9.532,85 

2.521 ,35 25.213,50 

2.781,32 8.343,96 

2.225,00 6.675,00 

714 ,94 714,94 

711 , 71 3.558 ,55 

632,47 3.162 ,35 

1.064,12 15.961,80 

322.241,28 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 322.241,28 (Trezentos e vinte e dois mil 
duzentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea "b" , inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro -CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.J 17.709/0001-58 
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CHAPADINHA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em do.taçãoo~çamentária própria, 
prevista no orçamento do)v'lunicípio, para o exercício de 2021, naclassificação abaixo: 

0207 - Secretaria Municipal de Administração; 04.122.0002.2009.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

5.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura , em letra bem legível , juntamente com cópia do contrato, cópia da nota 
de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização do referido equipamento; 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ , mesmo de filiais ou da matriz. 

4.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil , 
agência nº 1773-6; e conta corrente nº 24.154-7. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e reajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro -CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 31 O -
Centro, Chapadinha - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 
8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. 

10.1.3. 

10.1.4. 

10.1 .5. 

10.1.6. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro -CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município co o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH pelo prazo e até 
cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada , observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11 .2. É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguradose à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será preced ido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11 .5.1 . 

11.5.2. 

11.5.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financ 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro -CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Chapadinha. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes . 

Chapadinha , 09 de Fevereiro de 2021 . 

_,<}> 

_-j> ~~:\\}> 
Secret ria Adjurna e Administraçãq~~- ':>.~<' 

CONTRATANTE .. ,,~:0 ~- :.f-~ '• 

Ak,iv(~/i(~~~tr-
/I:~Eªdmilson Moraes da Silva 

Representante Legal da empresa 
CONTRATADO 
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CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, convoca a Empresa A J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no 

CNPJ nº. 10.612.251 /0001-80, neste ato representado pelo Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva, 

para assinatura do contrato decorrente do Processo "Carona" 001 /2020, Processo nº 

0101.0025.2021, bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal , Estadual e Municipal no 

ato da assinatura do Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

Chapadinha - MA, 08 de Fevereiro de 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPAOINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 002/2021- PMCH 
PROC. ADM. Nº 0101.0025.2021 - PMCH 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA EA J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelopresenteinstrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, sediadana Avenida 
Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA, denominadadaqui por diante CONTRATANTE, 
representadanesteato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária Municipal de Educação, 
residentenestacidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresaA J M DA SILVA 
INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 10.612 .251/0001-80, sediada na Av. José Caetano, 70 A- Centro 
- Chapadinha, por intermédio do proprietário e representante legal o Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva , 
portador da Carteira de Identidade nº. 1111049995 SSP/MA e CPF nº 925.619 .183-00,doravante 
denominado CONTRATADOde acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 
socialRESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente Carona na Ata oriunda da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.º 032/2020 do Município de Chapadinhaapenso aoProcesso 
Administrativo n.0 01 .01 .0025.2021 -PMCH, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO É AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE INTETESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto. 

Nº DESCRIÇAO DOS ITENS UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 APRESENTADOR WIRELESS UN 5 89,00 445,00 

2 ADAPTADOR DE TOMADA UN 10 7,80 78,00 

3 CABO DE REDE ex 2 400 ,50 801,00 

4 CABO SATA UN 2 5,90 11,80 

5 CABO VGA PARA MONITOR UN 5 22 ,70 11 3,50 

6 CABO HDMI 1.80M UN 2 22,62 45,24 

7 CABO HDMI 5M UN 6 31,86 191 , 16 

8 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR UN 20 11 ,95 239,00 

9 CABODEFORÇAPARACARREGADOR UN 10 16,61 166, 1 o 
10 CABO USB PARA IMPRESSORA UN 30 10,57 317,10 

11 CONECTOR RJ45 PTC 2 37,72 75,44 

12 EXTENSAO DE 5M UN 20 25,12 502,40 

13 EXTENSAO DE 1 O M UN 10 31, 16 311 ,60 

14 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS UN 20 27,29 545,80 

15 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UN 20 29,34 586,80 

16 FONTE ATX 200W UN 20 67,92 1.358,40 

t 
i.- r-----
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FONTE ATX 500W UN 10 

GABINETE COM FONTE UN 10 

GRAVADORA DE DVD UN 3 

HD EXTERNO 1TB UN 10 

HD EXTERNO 500 GB UN 10 

HD NOTEBOOK 500 GB UN 10 

MEMORIA DDR4 4GB UN 6 

MEMORIA DDR3 4GB UN 5 

MEMORIA DDR2 2GB UN 7 

MOUSE PAD UN 10 

MOUSE PS2 UN 1 

MOUSE USB UN 30 

PENDRIVE DE 16GB UN 20 

PENDRIVE DE 32GB UN 10 

PENDRIVE DE 4GB UN 100 

PENDRIVE DE 8GB UN 20 

PLACA MAE INTEGRADA UN 5 

PLACA DE REDE WIRELESS UN 5 

PLACA DE REDE PC! UN 3 

PLACA DE REDE PCl-E UN 3 

TECLADO PS2 UN 3 

TECLADO USB UN 25 

TECLADO MUL TIMIDIA UN 15 

ROTEADOR 150MBPS UN 10 

ROTEADOR 300MBPS UN 15 

ROTEADORDUALBAND UN 10 

REFIL DE TINTA PRETO EPSON UN 15 

REFIL DE TINTA COLORIDO UN 25 

SWITCH 08 PORTAS 10/100 UN 5 

SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000 UN 2 

SWITCH 16 PORTAS 10/100 UN 5 

SWITCH 24 PORTAS 10/100 UN 2 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 UN 2 

TONER SAMSUNG UN 20 

TONER BROTHER UN 5 

TONER HP UN 20 

ALCOOL ISOPROPILO UN 5 

PASTA TERMICA UN 2 

PASTA DE SOLDA UN 2 

SOLDA UN 2 

PLACA DE VIDEO GFORCE UN 5 

COMPUTADOR 4 GB HD 320GB MONITOR 18.5 UN 5 

COMPUTADOR 4 GB SSD 120GB MONITOR 18.5 UN 5 

......... 
208,48 -2.084,80 

162,98 1.629,80 

113,03 339,09 

364,02 3.640,20 

335,79 3.357,90 

328,60 3.286,00 

251 ,98 1.511,88 

200,78 1.003,90 

94,67 662 ,69 

10,76 107,60 

18,42 18,42 

15,99 479,70 

39,54 790,80 

47,03 470,30 

25,20 2.520,00 

28,64 572 ,80 

388, 19 1.940,95 

63,44 317,20 

55,95 167,85 

62,23 186,69 

29,28 87,84 

28,56 714,00 

38,36 575,40 

88,34 883,40 

111,80 1.677,00 

248 ,55 2.485,50 

49,21 738,15 

58 ,70 1.467,50 

66 ,62 333,10 

146,09 292,18 

223,66 1.118,30 

346,18 692,36 

583,25 1.166,50 

126, 1 o 2.522,00 

132,58 662,90 

151,72 3.034,40 

25,39 126,95 

13,32 26,64 

19,85 39,70 

44,39 88,78 

327,51 1.637,55 

1.638,78 8.193 ,90 

1.652,73 8.263,65 
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CHAPADINHA 
Compromi!;SO e Desenvotvlmento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMPUTADOR 13 4GB HD 500GB MONITOR 18.5 UN 5 

COMPUTADOR 15 4 GB HD 500GB MONITOR 18.5 UN 5 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA UN 1 

ESTABILIZADOR DE 1000 VA UN 5 

ESTABILIZADOR DE 2000 VA UN 5 

ESTABILIZADOR DE 300 VA UN 5 

IMPRESSORA ECO TANQUE UN 2 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA UN 2 

MONITOR 15.6 LED UN 2 

MONITOR 18.5 LED UN 2 

MONITOR 21.5 LED UN 3 

MULTIFUNCIONAL ECO TANQUE UN 3 

MULTIFUNCIONAL LAZER MONOCROMATICA UN 2 

MUL TIFUNCIONAL LASER GRANDE PORTE UN 3 

MICROFONE SEM FIO DUPLO UN 1 

NOBREAK2KVA UN 2 

NOBREAK 1200 VA UN 23 

NOBREAK 1800 VA UN 4 

NOBREAK 600 VA UN 2 

NOBREAK 700 VA UN 3 

NOTEBOOK 4GB HD 500GB UN 2 

NOTEBOOK4GBHD1TB UN 10 

Projetor Multimídia 3500 Lumens XGA UN 1 

PROJETOR 2500 LUMENS BIVOLT HDMI X VGA UN 1 

TELA DE PROJEÇAO UN 1 

Tablet Samsung Galaxy 7 Polegadas 8GB UN 5 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

2.365,02 --11.825, 1 o 
2.671,58 13.357,90 

1.217,97 1.217,97 

320,30 1.601 ,50 

533,70 2.668 ,50 

107,28 536,40 

814,22 1.628,44 

811, 19 1.622,38 

334,66 669,32 

384,98 769,96 

514,13 1.542 ,39 

1.113,65 3.340,95 

1.293,91 2.587,82 

2.714,50 8.143,50 

635,70 635,70 

2.529,48 5.058,96 

569,39 13.095,97 

1.141,22 4.564,88 

349 ,04 698,08 

385,00 1.155,00 

1.906,57 3.813,14 

2.521 ,35 25.213,50 

2.781,32 2.781,32 

2.225,00 2.225,00 

714,94 714,94 

711, 71 3.558,55 

182.731,78 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 182. 731, 78 (Cento e oitenta e dois mil 
setecentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93 . 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 1045- Centro - CEP: 65.500-000- Chapaclinha/MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
4. CLÁUSULA QUARTA- DÇ>TAÇf.,.O ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesa$ dEl,ÇQrreoJes destà co.ntratação ~stão pj ogramadas em d°'taçãoorçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício dé 2021 , naclassificação abaixo: 

0212 - Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0002.2034.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de 

Educação; 02.12.04 - Manutenção Fundo Desenvolvimento da EducaçãoBásica; 12.361 .0016.2046.0000 -

ManutençãoEncargos Ensino Fundamental ; 12.365.0015.2050.0000 - ManutençãoEncargos Ensino Infantil; 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

5.CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1 . O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente nacional , 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível , juntamente com cópia do contrato, cópia da nota 
de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização do referido equipamento; 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato , não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

4.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, 
agência nº 1773-6; e conta corrente nº 24.154-7. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 . O preço contratado é fixo e reajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 1045- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 
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CHAPADINHA 
Cornpromlsr.o e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na Av. Presidente Vargas , nº 31 O -
Centro, Chapadinha - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 
8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato . 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1 .1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. 

10.1.3. 

10.1.4. 

10.1 .5. 

10.1.6. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

1.2.1 . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato , no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 1045- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penal idades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração , 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente reg istradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH . 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo das sanções 
aplicáveis . 

11 .2. É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exig idos na licitação 
original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguradose à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11 A. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666 , de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso : 

11 .5.1. 

11.5.2. 

11 .5.3 . 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Chapadinha. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha, 09 de Fevereiro de 2021 . 

TESTEMUNHAS: 

(0'_111!7!~ ~ibéJJl&I>;/ 
JoMk /! tJ 2 . /j 9? j L( j7- q / 
CPF: 7 

1!Jff :i -LÔnqt! tlt.i # dlr /i {jt; nu 
CPF:D/i 3 (cl/. 6 L/-3 -[/ e}_,.. 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 1045 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 
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CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvírnentu 

ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, convoca a Empresa A J M DA SILVA INFORMÁTICA- ME, inscrita no CNPJ nº. 

10.612.2511000 1-80, neste ato representado pelo Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva, para 

assinatura do contrato decorrente do Processo "'Carona'' 00112020, Processo nº O 1O1.0025.2021 , 

bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do 

Termo de Contrato. 

em lei . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 08 de Fevereiro de 2021 . 

~ 
Preteitura Mun. de Chapadin.ha 

Richard Wilker 5~rra Mo~ 
Settetàrio Mumti?al Sai1llu~mento 



CONTRATO Nº 003/2021- PMCH 

CHAPADINHA 
Compromísso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROC. ADM. Nº 0101.0025.2021 - PMCH 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA E A J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, NA 
FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA,sediadanaRua Cunha Machado, nº 419, Centro, CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº 
11 .844.664/0001-53, nesteatorepresentadarespectivamentepelo Sr. Richard Wilker Serra Morais, brasileiro, 
casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente e domiciliadonestaCidade, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresaA J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 10.612.251/0001-
80, sediada na Av. José Caetano, 70 A - Centro - Chapadinha, por intermédio do proprietário e 
representante legal o Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva, portador da Carteira de Identidade nº. 
1111049995 SSP/MA e CPF nº 925.619.183-00,doravante denominado CONTRATADOde acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato socialRESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente Carona na Ata oriunda da licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 032/2020 do Município 
de Chapadinhaapenso aoProcesso Administrativo n.0 01 .01 .0025.2021-PMCH, com fundamento da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO É AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE INTETESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora , os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

1.2. Discriminação do objeto: 

DESCRIÇAO DOS ITENS UNO. QUANT. VALOR UNIT. 

APRESENTADOR WIRELESS UN 4 89 ,00 

ADAPTADOR DE TOMADA UN 12 7,80 

CABO DE REDE ex 2 400 ,50 

CABO SATA UN 2 5,90 

CABO VGA PARA MONITOR UN 5 22 ,70 

CABO HDMI 1.80M UN 2 22 ,62 

CABO HDMI 5M UN 7 31,86 

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR UN 25 11 ,95 

CABODEFORÇAPARACARREGADOR UN 10 16,61 

CABO USB PARA IMPRESSORA UN 15 10,57 

CONECTOR RJ45 PTC 3 37,72 

EXTENSAO DE 5M UN 25 25,12 

EXTENSAO DE 1 O M UN 12 31 ,16 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS UN 15 27,29 

FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UN 15 29 ,34 

FONTE ATX 200W UN 20 67,92 

FONTE ATX 500W UN 10 208,48 

Rua Cunha Machado, nº 419- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

VALOR TOTAL 

356,00 

93,60 

801,00 

11,80 

113,50 

45,24 

223,02 

298,75 

166, 1 o 
158,55 

113, 16 

628 ,00 

373,92 

409,35 

440,10 

1.358 ,40 

2.084,80 



18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE 

GABIN ETE COM FONTE UN 12 

GRAVADORA DE DVD UN 1 

HD EXTERNO 1TB UN 10 

HD EXTERNO 500 GB UN 10 

HD NOTEBOOK 500 GB UN 10 

MEMORIA DDR4 4GB UN 1 

MEMORIA DDR3 4GB UN 10 

MEMORIA DDR2 2GB UN 7 

MOUSE PAD UN 5 

MOUSE PS2 UN 1 

MOUSE USB UN 30 

PENDRIVE DE 16GB UN 20 

PENDRIVE DE 32GB UN 5 

PENDRIVE DE 4GB UN 100 

PENDRIVE DE 8GB UN 20 

PLACA MAE INTEGRADA UN 5 

PLACA DE REDE WIRELESS UN 5 

PLACA DE REDE PCI UN 5 

PLACA DE REDE PCl-E UN 5 

TECLADO PS2 UN 2 

TECLADO USB UN 25 

TECLADO MUL TIMIDIA UN 5 

ROTEADOR 150MBPS UN 2 

ROTEADOR 300MBPS UN 15 

ROTEADOR DUAL BANO UN 10 

REFIL DE TINTA PRETO EPSON UN 10 

REFIL DE TINTA COLORIDO UN 25 

SWITCH 08 PORTAS 10/100 UN 2 

SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000 UN 1 

SWITCH 16 PORTAS 10/100 UN 5 

SWITCH 24 PORTAS 10/100 UN 2 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 UN 3 

TONER SAMSUNG UN 25 

TONER BROTHER UN 5 

TONER HP UN 30 

ALCOOL ISOPROPILO UN 5 

PASTA TERMICA UN 2 

PASTA DE SOLDA UN 2 

SOLDA UN 2 

PLACA DE VIDEO GFORCE UN 5 

COMPUTADOR 4 GB HD 320GB MONITOR 18.5 UN 5 

COMPUTADOR 4 GB SSD 120GB MONITOR 18.5 UN 5 

COMPUTADOR 13 4GB HD 500GB MON ITOR 18.5 UN 5 

162,98 

11 3,03 

364,02 

335,79 

328,60 

251,98 

200,78 

94,67 

10,76 

18,42 

15,99 

39,54 

47,03 

25,20 

28,64 

388,19 

63,44 

55,95 

62,23 

29 ,28 

28,56 

38,36 

88,34 

111,80 

248 ,55 

49,21 

58,70 

66,62 

146,09 

223 ,66 

346 ,18 

583,25 

126, 1 o 
132,58 

151 ,72 

25,39 

13,32 

19,85 

44,39 

327,51 

1.638,78 

1.652,73 

2.365,02 

Rua Cun ha Machado, nº 419- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadin ha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/000 1-53 

-~-

1.955,76 

113,03 

3.640,20 

3.357,90 

3.286,00 

251,98 

2.007,80 

662,69 

53,80 

18,42 

479,70 

790,80 

235,15 

2_520 ,00 

572 ,80 

1 _940,95 

317,20 

279 ,75 

311, 15 

58,56 

714,00 

191,80 

176,68 

1.677,00 

2.485,50 

492, 10 

1.467,50 

133,24 

146,09 

1.118,30 

692,36 

1.749,75 

3.152,50 

662,90 

4.551 ,60 

126,95 

26,64 

39,70 

88,78 

1.637,55 

8.193,90 

8.263,65 

11 .825,10 
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61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

CHAPADINHA 
Comprornisi» e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMPUTADOR 15 4 GB HD 500GB MONITOR 18.5 UN 5 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA UN 1 

ESTABILIZADOR DE 1000 VA UN 5 

ESTABILIZADOR DE 2000 VA UN 10 

ESTABILIZADOR DE 300 VA UN 5 

IMPRESSORA ECO TANQUE UN 2 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA UN 2 

MONITOR 15.6 LED UN 2 

MONITOR 18.5 LED UN 3 

MONITOR 21.5 LED UN 2 

MULTI FUNCIONAL ECO TANQUE UN 4 

MUL TIFUNCIONAL LAZER MONOCROMATICA UN 2 

MUL TIFUNCIONAL LASER GRANDE PORTE UN 2 

MICROFONE SEM FIO DUPLO UN 1 

NOBREAK 2KVA UN 2 

NOBREAK 1200 VA UN 28 

NOBREAK 1800 VA UN 2 

NOBREAK 600 VA UN 2 

NOBREAK 700 VA UN 2 

NOTEBOOK 4GB HD 500GB UN 1 

NOTEBOOK 4GB HD 1 TB UN 5 

Projetor Multimídia 3500 Lumens XGA UN 1 

PROJETOR 2500 LUMENS BIVOLT HDMI X VGA UN 1 

TELA DE PROJEÇAO UN 1 

Tablet Samsung Galaxy 7 Polegadas 8GB UN 5 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

2.671 ,58 ""1'0.-:i57,90 

1.217,97 1.217,97 

320,30 1.601,50 

533 ,70 5.337 ,00 

107,28 536,40 

814,22 1.628,44 

811 ,19 1.622,38 

334 ,66 669,32 

384 ,98 1.154,94 

514,13 1.028,26 

1.113,65 4.454,60 

1.293,91 2.587,82 

2.714 ,50 5.429,00 

635,70 635,70 

2.529,48 5.058,96 

569,39 15.942,92 

1.141,22 2.282,44 

349,04 698,08 

385,00 770,00 

1.906,57 1.906,57 

2.521,35 12.606,75 

2.781,32 2.781,32 

2.225,00 2.225,00 

714,94 714,94 

711,71 3.558,55 

169.949,28 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 169.949,28 (Cento e sessenta e nove mil 
novecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais , trabalhistas , previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



CHAPADINHA 
Compromisso e 0t?$0flVOtvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4. CLÁU~UL~ QUÁRTA- DOTAÇÃO.OBÇ~MENTÁRJA 

4.1 .. As Q,~SRê§é!S decorrentes tj§_~a ,_çgn!rªt_pção estão program$das' em dqtaçãoo rç~m~ntária própr,ia, 
prevista no. orçamento do rvl'unic]piÕ, para o exercício dé 2021 ; ôa91ê.ssjficaçãci abai~o : 

0214 - Secretaria Municipal de Saúde; 10.301 .0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal de Saúde; 

02.14.01 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal de Saúde; 

10.301 .0010.2133.0000 - Manutenção das AçõesBásicas de Saúde; 10.302.0010.2131 .0000 - Manutenção e 

Funcionamento das Ações de Média e Alta Complexidade 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

5.CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente nacional , 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento defin itivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível , juntamente com cópia do contrato, cópia da nota 
de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização do referido equipamento; 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ , constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

4.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil , 
agência nº 1773-6; e conta corrente nº 24.154-7. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e reajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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CHAPADINHA 
Compromisso e Oe-sonvotvimenlo 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 31 O -
Centro, Chapadinha - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 
8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato . 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. 

10.1.3. 

10.1.4. 

10.1.5. 

10.1.6. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita , 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MU NICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE 
10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de m o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade , que será concedida sempre 
que a Contratada ressarci r a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87 , Ili e IV da Lei nº 8.666 , de 1993, a Contratada 
que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11 .2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
orig inal ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguradose à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11 .5.1. 

11 .5.2. 

11.5.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou util izar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
12_ 1 _2_ interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Chapadinha. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha, 09 de Fevereiro de 2021 . 

~o'U~R ~ M~,;,~~~~~~' 
Secretário Municipal de Saúde _~~e;,"'~ ~;;.:\""':··i$, · 

. ~;~4fllfli~' -
Antônio Jadmilson Moraes da Silva 
Representante Legal da empresa 

CONTRATADO 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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CHAPADINHA 
Compromisso e ~senvolvímento 

ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, convoca a Empresa A J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, 

inscrita no CNPJ nº. 10.612.251/0001-80, neste ato representado pelo Sr. Antônio Jadmilson 

Moraes da Silva, para assinatura do contrato decorrente do Processo "Carona" 001/2020, Processo 

nº 0101.0025.2021 , bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Municipal no 

ato da assinatura do Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista 

em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 08 de Fevereiro de 202 1. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 004/2021- PMCH 
PROC. ADM. Nº 0101.0025.2021 - PMCH 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CHAPADINHA EA J M DA SILVA INFORMÁTICA 
- ME, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 
18.266.266/0001-46, sediadana Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650- Corrente, Chapadinha - MA, 
representadanesteatopelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, brasileiro, casado, Secretário Municipal 
de Assistência Social, portador do CPF: 521 .838.233-7, residente e domiciliadonestaCidade, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresaA J M DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
10.612.251/0001-80, sediada na Av. José Caetano, 70 A - Centro - Chapadinha, por intermédio do 
proprietário e representante legal o Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva, portador da Carteira de Identidade 
nº. 1111049995 SSP/MA e CPF nº 925.619.183-00,doravante denominado CONTRATADOde acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato socialRESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente Carona na Ata oriunda da licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 032/2020 do Município 
de Chapadinhaapenso aoProcesso Administrativo n.º 01 .01.0025.2021-PMCH, com fundamento da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO É AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE INTETESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora , os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Nº DESCRIÇÃO DOS ITENS UNO. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 APRESENTADOR WIRELESS UN 3 89 ,00 267 ,00 

2 ADAPTADOR DE TOMADA UN 7 7,80 54,60 

3 CABO DE REDE ex 2 400,50 801,00 

4 CABO SATA UN 2 5,90 11 ,80 

5 CABO VGA PARA MONITOR UN 5 22 ,70 113,50 

6 CABO HDMI 1.80M UN 3 22,62 67,86 

7 CABO HDMI 5M UN 4 31,86 127,44 

8 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR UN 15 11 ,95 179,25 

9 CABO DE FORÇA PARA CARREGADOR UN 10 16,61 166, 1 o 
10 CABO USB PARA IMPRESSORA UN 15 10,57 158,55 

11 CONECTOR RJ45 PTC 1 37,72 37,72 

12 EXTENSAO DE 5M UN 15 25,12 376,80 

13 EXTENSAO DE 10 M UN 7 31,16 218,12 

14 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS UN 5 27,29 136,45 

15 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UN 5 29 ,34 146,70 

16 FONTE ATX 200W UN 20 67,92 1.358,40 

A» AfaHb• y;,;,, d' Almo;d" 2650 - C<0trn - CEP' 65.500-000 - Clmp•d;,h,/MA ~e 
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40 

41 
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JIJ · ~JU)IN~ 
Comprorr11sso e D~nvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FONTE ATX 500W UN 10 

GABINETE COM FONTE UN 8 

GRAVADORA DE DVD UN 1 

HD EXTERNO 1TB UN 10 

HD EXTERNO 500 GB UN 10 

HD NOTEBOOK 500 GB UN 10 

MEMORIA DDR4 4GB UN 1 

MEMORIA DDR3 4GB UN 5 

MEMORIA DDR2 2GB UN 1 

MOUSE PAD UN 10 

MOUSE PS2 UN 1 

MOUSE USB UN 30 

PENDRIVE DE 16GB UN 10 

PENDRIVE DE 32GB UN 5 

PENDRIVE DE 4GB UN 150 

PENDRIVE DE 8GB UN 10 

PLACA MAE INTEGRADA UN 5 

PLACA DE REDE WIRELESS UN 10 

PLACA DE REDE PCI UN 5 

PLACA DE REDE PCl-E UN 5 

TECLADO PS2 UN 3 

TECLADO USB UN 50 

TECLADO MUL TIMIDIA UN 5 

ROTEADOR 150MBPS UN 3 

ROTEADOR 300MBPS UN 15 

ROTEADORDUALBAND UN 10 

REFIL DE TINTA PRETO EPSON UN 15 

REFIL DE TINTA COLORIDO UN 30 

SWITCH 08 PORTAS 10/100 UN 3 

SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000 UN 2 

SWITCH 16 PORTAS 10/100 UN 5 

SWITCH 24 PORTAS 10/100 UN 1 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 UN 1 

TONER SAMSUNG UN 25 

TONER BROTHER UN 5 

TONER HP UN 10 

ALCOOL ISOPROPILO UN 5 

PASTA TERMICA UN 1 

PASTA DE SOLDA UN 1 

SOLDA UN 1 

PLACA DE VIDEO GFORCE UN 5 

COMPUTADOR 4 GB HD 320GB MONITOR 18.5 UN 5 

COMPUTADOR 4 GB SSD 120GB MONITOR 18.5 UN 5 

- __. 
208,48 L1J84,80 

162,98 1.303,84 

113,03 113,03 

364,02 3.640,20 

335,79 3.357,90 

328,60 3.286,00 

251 ,98 251,98 

200,78 1.003,90 

94,67 94,67 

10,76 107,60 

18,42 18,42 

15,99 479,70 

39,54 395,40 

47,03 235,15 

25,20 3.780,00 

28,64 286,40 

388, 19 1.940,95 

63,44 634,40 

55,95 279,75 

62,23 311,15 

29,28 87,84 

28,56 1.428,00 

38,36 191,80 

88,34 265,02 

111 ,80 1.677,00 

248,55 2.485,50 

49,21 738,15 

58,70 1.761,00 

66,62 199,86 

146,09 292 , 18 

223,66 1.118,30 

346, 18 346,18 

583 ,25 583,25 

126,10 3.152,50 

132,58 662,90 

151,72 1.517 ,20 

25,39 126,95 

13,32 13,32 

19,85 19,85 

44,39 44,39 

327,51 1.637,55 

1.638,78 8.193,90 

1.652,73 8.263,65 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADlNHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMPUTADOR 13 4GB HD 500GB MONITOR 18.5 UN 5 

COMPUTADOR 15 4 GB HD 500GB MONITOR 
UN 5 

18.5 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA UN 2 

ESTABILIZADOR DE 1000 VA UN 5 

ESTABILIZADOR DE 2000 VA UN 5 

ESTABILIZADOR DE 300 VA UN 15 

IMPRESSORA ECO TANQUE UN 3 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA UN 3 

MONITOR 15.6 LED UN 3 

MONITOR 18.5 LED UN 3 

MONITOR 21.5 LED UN 3 

MULTIFUNCIONAL ECO TANQUE UN 1 

MULTIFUNCIONAL LAZER MONOCROMATICA UN 2 

MULTI FUNCIONAL LASER GRANDE PORTE UN 2 

MICROFONE SEM FIO DUPLO UN 1 

NOBREAK 2KVA UN 1 

NOBREAK 1200 VA UN 17 

NOBREAK 1800 VA UN 3 

NOBREAK 600 VA UN 3 

NOBREAK 700 VA UN 2 

NOTEBOOK 4GB HD 500GB UN 2 

NOTEBOOK4GBHD1TB UN 5 

Projetor Multimídia 3500 Lumens XGA UN 1 

PROJETOR 2500 LUMENS BIVOLT HDMI X VGA UN 1 

TELA DE PROJEÇAO UN 1 

Tablet Samsung Galaxy 7 Polegadas 8GB UN 5 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

2.365,02 - 11.825,10 

2.671,58 13.357,90 

1.217,97 2.435,94 

320,30 1.601,50 

533,70 2.668,50 

107,28 1.609,20 

814,22 2.442,66 

811,19 2.433,57 

334,66 1.003,98 

384,98 1.154,94 

514,13 1.542,39 

1.113,65 1.113,65 

1.293,91 2.587,82 

2.714,50 5.429,00 

635,70 635,70 

2.529,48 2.529,48 

569,39 9.679,63 

1.141,22 3.423,66 

349,04 1.047, 12 

385,00 770,00 

1.906,57 3.813, 14 

2.521,35 12.606,75 

2.781,32 2.781,32 

2.225,00 2.225,00 

714,94 714,94 

711, 71 3.558,55 

157.624,26 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 157.624,26 (Cento e cinquenta e sete mil 
seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

A,. At.libo Vioirn do Almoid" 2650 - Co"trn - CEP' 65.500-000 - Ch•podi"lrn/MA ~ ~ 
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PJUfEITURA MUNIC IP AL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4. CLÁUSUJ-A QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes d.esta contratação est_ão programadas em dotaçãqorçàrrtenfaria própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, naclassificação abaixo: 

0211 - Secretaria Municipal de Assistência Social ; 08.122.0012.2020.0000- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 08.244.0012.2032.0000 - Manutenção e Funcionamento de Programas de Assistência Social; 

08.244.0036.2143.0000 -Manutenção e Func. das Ações de Proteção Social Básica; 08.244.0037.2144.0000 -

Manut. e Func. das Ações de Proteção Social Especial; 08.244.0038.2121 .0000 - Manutenção do lndice de 

GestãoDescentralizada - IGD 3.3 .90.30.00 - Material de Consumo 

5.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente nacional , 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta , anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota 
de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regu laridade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização do referido equipamento; 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ , constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

4.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, 
agência nº 1773-6; e conta corrente nº 24.154-7. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e reajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 



CHAPADINHA 
Compromi$SO e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310 -
Centro, Chapadinha - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 
8:00hs às 12:00hs. 

7.2 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. 

10.1.3. 

10.1.4. 

10.1.5. 

10.1.6. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita , 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato , no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP : 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHNMA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced ida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.4.1 . tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescind ido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original ; sejam mantidas as demais cláusulas e cond ições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguradose à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.5.1. 

11.5.2. 

11 .5.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CN PJ. nº 18.266.266/0001-46 



CHAPADINHA 
Compromisso e Oe5cnvotvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento__...._""" da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Chapadinha. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

~ 
Chapadinha, 09 de Fevereiro de 2021. 

. . ,~ô 

i>' 0-."ê 
r:..,~ô'< º"' s~ c\Ô\ 

/ ?:;,e J>"'V. '··P 
EZEQUIAS DOtl LAS DOys'SANTOS SIL\l&\\· ~os<\12-"i_\õ11-

Secretário Municipal de Assistência S~t~~~ô~~ ~ss";_-:i_,'7 · 
CONTRATANTE ~<.e.\e'~,ô">\:J ~~\\ · '0-:i,'b · 

~
. I lfc ~~~;~~~ s1-'\.· 

~ ~JJ~ 1/ ~ ~ 
A . DA SIL A NFORM • ~Á-1JÍE 

Antonio Jad ilson Moraes da Silva 
Representante Legal da empresa 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: , 

/~! li] /rtmi ; e. Íl1 <rh1ilérmf r_,, 
(,NO E: . / 7 .?J '7 ~ I (; 7 - {t / 
CPF: ,1t ?· íf. Y/ · 

vJ /1ú ttdn G!Í(à rA (! C)tb 1t .r 
NOME· 1 · 
cPF: v /c ... Jt;L/. 6 L/~ -- Lf,;L 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 
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LICITA TÓRIO S · FIS . J 'gq Publicado por· SELLY NASCIMENTO MEIRELES 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através o m ntificador: 2432810250a95b0ee80c979b4dd7dc88 

Prefeito Municipal, o Senhor André Pereira da Silva, brasilei Proc.N9 r . 

casado RG: 021927672002-9, SSP/MA, CPF: 007 .608.853-7 , 

residente na Avenida Manoel Balbino, S/N, Monte Carlos, As$. ·.. RA' CONTHATO - HEF. CAIHJNA A AHP 032/2020 
Capinzal do norte - MA, informa para conhecimento dos 
interessados que, por liberalidade da Administração, seguindo 
orientação do TCE, considerando a não disponibilização dos 
editais no site do município, opta pela ANULAÇÃO dos 
procedimentos licitatórios nas modalidades abaixo elencado: 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 011/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612 .001/2020. TIPO: Menor Preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras. DATA DE ABERTURA: às 10:00 horas do 
dia 08 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 008/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612.002/2020. TIPO: Menor Preço 
Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de recapeamento asfáltico de vias urbanas do 
município de Capinzal do Norte/MA. DATA DE ABERTURA: às 
10:00 horas do dia 12 de janeiro de 2021 . 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 009/2020 . Processo 
""ministrativo nº 02 .1612.003/2020. TIPO: Menor Preço 

•bal/Lote. OBJETO: Contratação de empresa para o 
tornecimento de estrutura em pré-moldados e dispositivos de 
drenagens em geral (bueiros, meio feio e estrutura para caixa 
d · água) para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras. DATA DE ABERTURA: às 15:00 horas do dia 12 de 
janeiro de 2021. 
CONSIDERANDO que a Administração pode revogar ou anular 
seus atos. 
CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a economia, a 
legalidade, a impessoalidade, eficiência. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Para a continuação do referido 
pregão e Tomadas de Preços, serão remarcadas novas datas , 
sendo reabertos os prazos previstos na Lei nº 8.666/93 e 
a lterações posteriores. Esclarecimento adicional no e -mail: 
cpl. prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 
CAPINZAL DO NORTE - MA, em 18 de fevereiro de 2021. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cBbl 2f2d6249025b7771158541503675 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

HATIFICAÇAO DISPENSA 012/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO RECONHEÇO a dispensa de 
Licitação fundamentada no art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666 de 
2 1.06.93, e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes e suas atualizações posteriores, para a contratação 
do Sr. Fabricio Silva Pessos , referente à Locação do Imóvel 
situado na Rodovia MA 230 KM 01 - Corrente - Chapadinha - -
MA, para o funcionamento do CORPO DE BOMBEIRO de 
Interesse da Secretaria Municipal de Administração. RATIFICO, 
conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do limo . Sr. LUCIANO DE SOUZA GOMES, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato.Chapadinha, 21 de 
Janeiro de 2021 VANIA DUARTE MOTA SOUZA Secretaria 
Adjunta de Administração 

CONTRATO Nº 001/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Administração. CONTRATADA: A. J. M. DA 
SILVA INFORMÁTICA - ME , inscrita no CNPJ n º. 
10.612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . VALOR 
TOTAL: R$ 322 .241,28 (Trezentos e vinte e dois mil duzentos e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0207 - Secretaria Municipal 
de Administração; 04.122.0002.2009.0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração; 3.3 .90.30.00 - Material 
de Consumo . VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Vânia Duarte Mota 
Souza/Secretária Adjunta de Administração . 

CONTRATO Nº 002/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. 
M. DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
10.612 .251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR TOTAL: 
R$ 182.731,78 (Cento e oitenta e dois mil setecentos e trinta e 
um reais e setenta e oito centavos) . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0212 - Secretaria Municipal 
de Educação; 12.361.0002.2034.0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Educação; 02.12.04 - Manutenção 
Fundo Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0016.2046.0000 - Manutenção Encargos Ensino 
Fundamental; 12.365.0015 .2050 .0000 - Manutenção Encargos 
Ensino Infantil; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 d e Fevereiro de 2021. Nara da Silva 
Macedo/Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATO Nº 003/20 21 -PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. M. 
DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
10 .612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS , 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR TOTAL: R$ 
169 .949,28 (Cento e sessenta e nove mil novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0214 - Secretaria Municipal 
de Saúde; 10.301.0010.2065 .0000 - Manute nção da Rede 
Municipal de Saúde; 02.14 .0 1 - Fundo Municipal de Sa úde; 
10.301.0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal de 
Saúde; 10.301.0010.2133.0000 - Manutenção das Ações 
Básicas de Saúde; 10.302. 0010.2131.0000 - Manutenção e 
Funcionamento das Ações de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 
09/02/2022. DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 
2021. Richard Wilker Serra Morais/Secretário Municipal de 
Saúde. 

CONTRATO Nº 004/2 021-PMCH . ORIGEM : ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/20 20-S RP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Chapadinha . 
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casado RG: 021927672002-9, SSP/MA, CPF: 007.608.853-70, 

residente na Avenida Manoel Balbino, S/N, Monte Carlos, ASj/ . . TRAT CONTHATO - REI' . CARONA A AHP 032/2020 
Capinzal do norte - MA, informa para conhecimento dos 
interessados que, por liberalidade da Administração, seguindo 
orientação do TCE, considerando a não disponibilização dos 
editais no site do município, opta pela ANULAÇÃO dos 
procedimentos licitatórios nas modalidades abaixo elencado: 

PREGÃO PRESENCIAL: N 2 011/2020 . Processo 
Administrativo nº 02.1612.001/2020. TIPO: Menor Preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras. DATA DE ABERTURA: às 10:00 horas do 
dia 08 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 008/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612.002/2020. TIPO: Menor Preço 
Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de recapeamento asfáltico de vias urbanas do 
município de Capinzal do Norte/MA. DATA DE ABERTURA: às 
10:00 horas do dia 12 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 009/2020 . Processo 
âriministrativo nº 02.1612.003/2020 . TIPO : Menor Preço 

1bal/Lote . OBJETO: Contratação de empresa para o 
tornecimento de estrutura em pré-moldados e dispositivos de 
drenagens em geral (bueiros, meio feio e estrutura para caixa 
d · água) para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras. DATA DE ABERTURA: às 15:00 horas do dia 12 de 
janeiro de 2021. 
CONSIDERANDO que a Administração pode revogar ou anular 
seus atos. 
CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a economia, a 
legalidade, a impessoalidade, eficiência. 

DEMAIS INFORMAÇÕES : Para a continuação do referido 
pregão e Tomadas de Preços, serão remarcadas novas datas . 
sendo reabertos os prazos previstos na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. Esclarecimento adicional no e-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 
CAPINZAL DO NORTE - MA, em 18 de fevereiro de 2021. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador.- cBbl 2f2d6249025b7771158541503675 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

RATIF ICAÇAO DISPENSA 012/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO RECONHEÇO a dispensa de 
Licitação fundamentada no art. 24, inciso X , da Lei n.º 8 .666 de 
21.06.93 , e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes e suas atualizações posteriores, para a contratação 
do Sr. Fabricio Silva Pessos , referente à Locação do Imóvel 
situado na Rodovia MA 230 KM 01 - Corrente - Chapadinha - -
MA, para o funcionamento do CORPO DE BOMBEIRO de 
Interesse da Secretaria Municipal de Administração. RATIFICO, 
conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. LUCIANO DE SOUZA GOMES, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato.Chapadinha, 21 de 
janeiro de 2021 VANIA DUARTE MOTA SOUZA Secretaria 
Adjunta de Administração 

CONTRATO Nº 001/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Administração . CONTRATADA: A. J . M. DA 
SILVA INFORMÁTICA - ME , inscrita no CNPJ n º . 
10.612.251/0001-80 . OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR 
TOTAL: R$ 322.241,28 (Trezentos e vinte e dois mil duzentos e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos) . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0207 - Secretaria Municipal 
de Administração; 04.122.0002.2009.0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.30.00 - Materia l 
de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Vânia Duarte Mota 
Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

CONTRATO Nº 002/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação de Chapadinha. CONTRATADA: A. J .. 
M. DA SILVA INFORMÁTICA - ME , inscrita no CNPJ n º. 
10.612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR TOTAL: 
R$ 182.731,78 (Cento e oitenta e dois mil setecentos e trinta e 
um reais e setenta e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0212 - Secretaria Municipal 
de Educação ; 12.361.0002.2034.0000 - Manute nção da 
Secretaria Municipal de Educação; 02.12.04 - Manutenção 
Fundo Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0016.2046.0000 - Manutenção Encargos Ensino 
Fundamental; 12.365 .0015.2050.0000 - Manutenção Encargos 
Ensino Infantil; 3 .3.90.30.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Nara da Silva 
Macedo/Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATO Nº 003/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde de Chapadinha. CONTRATADA: A. J . M. 
DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ n º-
10.612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR TOTAL: R$ 
169 .949,28 (Cento e sessenta e nove mil novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0214 - Secretaria Municipal 
de Saúde; 10.301.0010.2065.0000 - Manutenção da Rede 
Municipal de Saúde; 02 .14.01 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal de 
Saúde; 10. 301.0010.2133.0000 - Manutenção das Ações 
Básicas de Saúde ; 10.302.0010 .2 131.0000 - Manutenção e 
Funcionamento das Ações de Média e Alta Complexidade 
3.3 .90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 
09/02/2022. DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevere iro de 
2021. Richard Wilker Serra Morais/Secretário Municipal de 
Saúde. 

CONTRATO Nº 004/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2 020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS . CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Chapadinha . 

• DO IGITALMENTE -
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LICITATÓRIOS 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através do 

Prefeito Municipal, o Senhor André Pereira da Silva, brasileiro, 
casado RG: 021927672002-9, SSP/MA, CPF: 007.608.853-70, 
residente na Avenida Manoel Balbino, S/N, Monte Carlos, 
Capinzal do norte - MA, informa para conhecimento dos 
interessados que, por liberalidade da Administração, seguindo 
orientação do TCE, considerando a não disponibilização dos 
editais no site do município, opta pela ANULAÇÃO dos 
procedimentos licitatórios nas modalidades abaixo elencado: 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 011/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612.001/2020. TIPO: Menor Preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras. DATA DE ABERTURA: às 10:00 horas do 
dia 08 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 008/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612.002/2020. TIPO: Menor Preço 
Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de recapeamento asfáltico de vias urbanas do 
município de Capinzal do Norte/MA. DATA DE ABERTURA: às 
10:00 horas do dia 12 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 009/2020. Processo 
Arlministrativo nº 02.1612.003/2020. TIPO: Menor Preço 

)bal/Lote. OBJETO: Contratação de empresa para o 
rornecimento de estrutura em pré-moldados e dispositivos de 
drenagens em geral (bueiros, meio feio e estrutura para caixa 
d ' água) para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras. DATA DE ABERTURA: às 15:00 horas do dia 12 de 
janeiro de 2021. 
CONSIDERANDO que a Administração pode revogar ou anular 
seus atos. 
CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a economia, a 
legalidade, a impessoalidade, eficiência. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Para a continuação do referido 
pregão e Tomadas de Preços, serão remarcadas novas datas, 
sendo reabertos os prazos previstos na Lei nº 8 .666/93 e 
alterações posteriores. Esclarecimento adicional no e-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 
CAPJNZAL DO NORTE - MA, em 18 de fevereiro de 2021. 

André Pe reira da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cBbl 2f2d6249025b7771l58541503675 

P HEFETTURA M UNICIPAL DE CH APADINHA 

RATIFICAÇA.O DISPENSA 0 12/20 21 

TERMO DE RATIFICAÇÃO RECONHEÇO a dispensa de 
Licitação fundamentada no art. 24, inciso X , da Lei n.º 8.666 de 
21.06.93 , e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes e suas atualizações posteriores, para a contratação 
do Sr. Fabricio Silva Pessos , referente à Locação do Imóvel 
situado na Rodovia MA 230 KM 01 - Corrente - Chapadinha - -
MA, para o funcionamento do CORPO DE BOMBEIRO de 
Interesse da Secretaria Municipal de Administração. RATIFICO, 
conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. LUCIANO DE SOUZA GOMES , 
Pre sidente da Comissão d e Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato.Chapadinha, 21 de 
Janeiro de 2021 VANIA DUARTE MOTA SOUZA Secretaria 
Adjunta de Administração 

NTHATO - REF. CARONA A ARP 032 /2020 

C Nº 001/2021-PMCH . ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS . CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Administração. CONTRATADA: A. J. M. DA 
SILVA INFORMÁTICA - ME, in s crita no CNP] n º . 
10.612.251/0001-80 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS , 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR 
TOTAL: R$ 322.241,28 (Trezentos e vinte e dois mil duzentos e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0207 - Secretaria Municipal 
de Administração; 04.122.0002.2009 .0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração; 3 .3.90.30.00 - Materia l 
de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevere iro de 2021. Vânia Duarte Mota 
Souza/Secretária Adjunta de Administração . 

CONTRATO Nº 002/2021-PMCH . ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. 
M. DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNP] nº . 
10 .612.251/0001-80 . OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERlFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR TOTAL: 
R$ 182 .731,78 (Cento e oitenta e dois mil setecentos e trinta e 
um reais e setenta e oito centavos) . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0212 - Secretaria Municipal 
d e Educação; 12.361.0002.2034.0000 - Manutenção da 
Secreta ria Municipal de Educação; 02.12.04 - Manutenção 
Fundo Desenvolvimento da Educação Básica; 
12 .361.0016 .2046.0000 - Manutenção Encargos Ensino 
Fundamental; 12.365.0015.2050.0000 - Manutenção Encargos 
Ensino Infantil ; 3.3.90.30.00 - Material de Con s umo. 
VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09 / 02/2022 . DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro d e 2021. Nara da Silva 
Macedo/Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATO Nº 003/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. M. 
DA SILVA INFORMÁTICA - ME, ins c rita no CNP] nº. 
10.612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERlFERICOS , 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . VALOR TOTAL: R$ 
169.949,28 (Cento e sessenta e nove mil novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e oito centavo s ). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0214 - Secretaria Municipal 
de Saúde; 10.301.0010 .2065 .0000 - Manute nção da Rede 
Municipal de Saúde; 02.14.01 - Fundo Municipal de Sa úde; 
10 .301.0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal de 
Saúde; 10.301.0010.2133.0000 - Manutenção das Açõ es 
Básicas de Saúde; 10.302.0010.2131.0000 - Manutenção e 
Funcionamento das Ações de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 
09/02/2022. DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 
2021. Richard Wilker Serra Morais/Secretário Municipal de 
Saúde. 

CONTRATO Nº 004/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretari a 
Municipal de Assistência Social de Chapadinha. 
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LICITATÓRIOS 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através do 

Prefeito Municipal, o Senhor André Pereira da Silva, brasileiro, 
casado RG: 021927672002-9, SSP/MA, CPF: 007.608.853-70, 
residente na Avenida Manoel Balbino, S/N, Monte Carlos, 
Capinzal do norte - MA, informa para conhecimento dos 
interessados que, por liberalidade da Administração, seguindo 
orientação do TCE, considerando a não disponibilização dos 
editais no site do município, opta pela ANULAÇÃO dos 
procedimentos licitatórios nas modalidades abaixo elencado: 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 011/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612.001/2020 . TIPO: Menor Preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras. DATA DE ABERTURA: às 10:00 horas do 
dia 08 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 008/2020. Processo 
Administrativo nº 02.1612.002/2020. TIPO: Menor Preço 
Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de recapeamento asfáltico de vias urbanas do 
município de Capinzal do Norte/MA. DATA DE ABERTURA: às 
10:00 horas do dia 12 de janeiro de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 009/2020 . Processo 
Ariministrativo nº 02 . 1612.003/2020. TIPO: Menor Preço 

ibal/Lote. OBJETO : Contratação de empresa para o 
rornecimento de estrutura em pré-moldados e dispositivos de 
drenagens em geral (bueiros, meio feio e estrutura para caixa 
d · água) para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras. DATA DE ABERTURA: às 15:00 horas do dia 12 de 
janeiro de 2021. 
CONSIDERANDO que a Administração pode revogar ou anular 
seus atos. 
CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a economia, a 
legalidade, a impessoalidade, eficiência. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Para a continuação do referido 
pregão e Tomadas de Preços, serão remarcadas novas datas. 
sendo reabertos os prazos previstos na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. Esclarecimento adicional no e-mail: 
cpl. p refei turaca pinzaldonorte@gmail.com. 
CAPINZAL DO NORTE - MA, em 18 de fevereiro de 2021. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cBbl 2f2d6249025b7771158541503675 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

RATIFICAÇÃO DISPENSA 012/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO RECONHEÇO a dispensa de 
Licitação fundamentada no art . 24, inciso X, da Lei n .º 8.666 de 
21.06.93, e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes e suas atualizações posteriores, para a contratação 
do Sr. Fabricio Silva Pessos , referente à Locação do Imóvel 
situado na Rodovia MA 230 KM 01 - Corrente - Chapadinha - -
MA, para o funcionamento do CORPO DE BOMBEIRO de 
Interesse da Secretaria Municipal de Administração. RATIFICO, 
conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. LUCIANO DE SOUZA GOMES, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato .Chapadinha, 21 de 
Janeiro de 2021 VANIA DUARTE MOTA SOUZA Secretaria 
Adjunta de Administração 

CO TO Nº 001/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Administração. CONTRATADA: A. J . M. DA 
SILVA INFORMÁTICA - ME , inscrita no CNPJ nº. 
10.612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . VALOR 
TOTAL: R$ 322.241,28 (Trezentos e vinte e dois mil duzentos e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0207 - Secretaria Municipal 
de Administração; 04.122.0002.2009.0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Vânia Duarte Mota 
Souza/Secretá ria Adjunta de Administração. 

CONTRATO Nº 002/2021-PMCH . ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. 
M. DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
10 .612 .251/0001-80 . OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . VALOR TOTAL: 
R$ 182.731 ,78 (Cento e oitenta e dois mil setecentos e trinta e 
um reais e setenta e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0212 - Secretaria Municipal 
de Educação; 12.361.0002.2034.0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Educação; 02.12 .04 - Manutenção 
Fundo Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0016 .2046.0000 - Manutenção Encargos Ensino 
Fundamental; 12.365.0015 .2050.0000 - Manutenção Encargos 
Ensino Infantil; 3 .3.90. 30.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Nara da Silva 
Macedo/Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATO Nº 003/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. M. 
DA SILVA INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
10.612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS , 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR TOTAL: R$ 
169.949,28 (Cento e sessenta e nove mil novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e oito centa v os). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0214 - Secretaria Municipal 
de Saúde; 10.301.0010.2065 .0000 - Manutenção da Rede 
Municipal de Saúde; 02 .14.01 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal de 
Saúde; 10.301.0010.2133.0000 - Manutenção das Ações 
Básicas de Saúde; 10.302 .0010.2131.0000 - Manutenção e 
Funcionamento das Ações de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 
09/02/2022. DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 
2021. Richard Wilker Serra Morais/Secretário Municipal de 
Saúde. 

CONTRATO Nº 004/2021-PMCH. ORIGEM: ADESÃO A ARP 
Nº 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Chapadinha . 
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CONTRATADA: A. J. M. DA SILVA INFORMÁTICA - ME, 
inscrita no CNPJ nº . 10 .612.251/0001-80. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE PERIFERICOS, E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE 
INTETESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. VALOR TOTAL: R$ 157 .624,26 (Cento e cinquenta e 
sete mil seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e seis 
centavos) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0211 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 
08.122 .0012.2020.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; 08.244.0012.2032.0000 - Manutenção e 
Funcionamento de Programas de Assistência Social; 
08 .244 .0036 .2143.0000 - Manutenção e Func . das Ações de 
Proteção Soc ial Básica; 08.244.0037 .2144.0000 - Manut. e 
Func. das Ações de Proteção Social Especial; 
08.244.0038.2121.0000 - Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada - IGD 3 .3.90.30.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Ezequias Douglas dos 
Santos Silva/Secretário Municipal de Assistência Social. 

Publicado por: LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Código identificador: a34945058e2c3313c936a5bc7bcdbf77 

P REFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASA CIVIL - CC 

Decreto nº 014/2021 - CC 
ALTERA E DISCIPLINA O FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES COMERCIAIS DESTINADAS À CONTENÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (SRS-CoV-2), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE COELHO NETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Constituição Estadual e art. 92, 
inciso XXV da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, d e 03 de 
fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o que exige esforço 
conjunto de todo Sistema Único de Saúde para identificação da 
e tiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de medidas 

1porcionais e restritas aos riscos; 
_ -.JNSIDERANDO que compete aos Municípios definir e 
disciplinar as regras sanitárias de prevenção e enfrentamento à 
COVID-19 , bem como fiscalizar o seu fiel cumprimento, 
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal-STF; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 459 de 04 de maio de 
2020, que declara estado de calamidade pública no âmbito 
municipal, reconhecido pela Assembleia Legislativa por meio do 
Decreto Legislativo nº 54 7, de 02 de junho de 2020; 
CONSIDERANDO que as medidas de prevenção à COVID-19 
impõem cautela e redobrada atenção, principalmente em 
eventos que possam ocasionar a aglomeração de pessoas; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 004/2021 , que reitera 
o e stado d e calamidade pública no âmbito do Município de 
Coelho Neto-MA para fins de prevençã o e enfrentamento à 
COVID-19, consolida as normas municipais destinadas à 
c ontenção do Coronavírus (SRSCoV-2), e dá outras 
providências; 
CONSIDERANDO que o governo municipal optou por aderir as 
diretrizes da normativa estadual relacionada à COVID-19; 
CONSIDERANDO o fim da decisão liminar que impedia eventos 
com uso de som no Maranhão, voltando a valer as regras 
estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 36 .203 , de 30 de 
setembro de 2020; 
DECRETA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO N 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 22 DE Jfin~~~ 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO TIMBRE OFICIAL E DO LEMA 
DA CÂMARA MUNCIPAL DE COELHO NETO - MA. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO 
NETO, MA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, DECRETA o seguinte: 
Art. 1 º - Fica criado o timbre oficial da Câmara Municipal de 
Coelho Neto - MA, configurando em papel A-4, conforme 
modelo do ANEXO ÚNICO deste Decreto. 
Art . 2º - O LEMA da Câmara Municipal de Coelho Neto passará 
a ser parte integrante do timbre oficial e terá a seguinte 
denominação: A SERVIÇO DO POVO . 
Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Câmara Municipal de Coelho Neto, 22 d e Jane iro de 
2021. 
Rafael Oliveira Cruz 
Presidente 
Paulo Beta Gomes Benício 
1 º Vice Presidente 
Sillas Alexandre Cardoso Rodrigues 
2º Vice Presidente 

Josyelton Aguiar Ribeiro 
1 º Secretário 
Lidiane Aguiar Bastos 
2º Secretário 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2021 
RATIFICAÇÃO 
Nos termos do Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores e diante do parecer da Ass e ssoria 
Jurídica, RATIFICO a Dispensa de Licitação acima referida, 
conforme consta do processo administrativo nº O 10/2021. 
ADJUDICADO: FÁBIO DE SOUSA SILVA 80858600315 
CNPJ nº 35.215 .998/0001-26 
ENDEREÇO: Rua Rio Branco, n . 145, bairro Centro, cidade de 
Coelho Neto/MA. CEP.: 65.620-000. 
VALOR TOTAL R$: 16.543,00 (Dezesseis mil, quinhentos e 
quarenta e três Reais). 
Coelho Neto/MA, 18 de fevereiro de 2021. 
Rafael Oliveira Cruz 
Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO 
EXTRATO - CONTRATO Nº 001/2021 - DISPENSA Nº 008/2021 
- CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, 
CNPJ: 06.779.540/0001-00. CONTRATADA: FÁBIO DE SOUSA 
SILVA 80858600315 , inscrita no CNPJ nº 35.215 .998/0001-26 . 
Fundamento Legal : Lei nº 10 .520/02 e subs idiaria mente a Lei 
nº 8 .666/93 e alterações. Objeto: Contratação empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva em Ar Condicionados; Vigência : 

CERTIFwCADO DIG.ITALMENTE : 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

TÁRIA : 010101.03 UJOOL.2001-339039. FUN DAMENTO LEGAL 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. DAfA DA ASSINAI'U
RA: .19 de fevereiro de 202 l. ASSINAM: Josino Alves Catarino Neto 
- Presidente do Legislativo Municipal - Mareio Henrique Santiago 
de Sousa - Contratado. 

EXTRATO DE CONTRATO. REF. Convite nº 02/2021. PARTES: Câmara 
Mwi.icipaldeSanta lnês:MAeaemprt,-saK. BARROS SERVIÇOS E EMPRE
ENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: Contratação de Assessoria para o 
setor de Recursos Humanos do Legislativo Municipal. PRAZO: 1 O 
(dez) meses. VALOR DO CONTRATO: R$: 60.000,00 (sessenta mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2001-
339039. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2021. AS
SINAM: Josino Alves Catarino Neto - Presidente do Legislativo Mu
nicipal ·- Klecyo Hcnryque Matos Barros - Contratado. 

EXTRATO DE CONTRATO. REF. Convite nº 03/2021. PARTES : 
r ' :ua Municipal de Santa Inês/MA e a empresa FIGUEIREDO 

,{ EIRA SOCIEDADE INDIVID UAL DE ADVOCACIA . OB
JETO: Contratação de Assessoria Jurídica para atender demanda 
cio Legislativo Municipal. PRAZO: 10 (dez) meses. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 
D01AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2001-339039. 
FUNDAMl::NTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações posterio
res. DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 202 l. ASSfNAM: 
.losino Alves Catarino Neto - Presidente do Legislativo Municipal 
Rodrigo Sousa Figueiredo Ferreira - Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURl - MA 

EXTRAI'O DO CONTRATO Nº 04/2021 /PMB.DJSPENSA DE LICI 
TAÇÃO Nº OJ /2021 /CPL/PMB. REF.: Processo nº. 03/2021 - PARTES: 
MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMrNISTRAÇÃO E FINAN
ÇAS e a empresa: lMPAR COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita sob 
o CNP.J n" 06.196.072/0001-32, estabelecida na Av. dos 1-lolande
scs. Quadra Teta, Casa O 1 - Cond. The Prime Callrnu - São Luis 
- Maranhão. OBJETO: Contratação de serviços de publicação, em 
,. · I ele circulação no Estado cio Maranhão , para atender as dcman-

.ia Prcfritura Municipal de Bacuri/MA, em cumprimento à Lei 
8666/93, Lei de Licitações , tais como avisos de licitação, editais, e 
outros con2:êneres. VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00 (Catorze mil re
ais). DO"IAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:PREFEITURA MUN ICIPAL 

DE BACURL04. 122.0002 .2008.0000 - Manut. e Func. da Sec. de 
Administração e Finanças; 33 . 90.39 -·· Outros Serviços de Terceiros 
····· Pessoa Jurídica: Fonte de recursos: 0. 1.00 -·· Recursos Ordinários. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: ate a data ele 31/12/202 l - BASE LEGAL: 
a Lei Federal nº 10520. ele l 7i07/02 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROSENDO DE 
SANTANA Secretário Municipal de Administração e Finanças, 
pela CONTRATANTE e PATRICIA MONDEGO FREIRE DEVAS
CONCELOS. pela CONTRATADA. Bacuri/MA. 24 de Fevereiro de 
2021. JOSÉ ROSENDO DE SANTANA - Secretário Municipal de 
Administração e Finanças - (Ato por Delegação de Competências -
Decreto Municipal n.º 0312017). JOSÉ ROSENDO DE SANTANA. 
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

EXTRATOS OE CONTRATOS. RESENHA DO CONTRATO. Nº 
165/2021-SEFIN . Resultante do Tomada de Preço nº 001/2021, 
PARTES: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Ges
tão Tributária e a empresa CONTARE ASSESSORIA E CONSUL
TORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA, inscrita no CNPJ n.º 

SEGUNDA- FEIRA, lº - MARÇO - 2021 

zada para ex.ecuçào cios serviços técnicos de assessoria e consultoria 
na área de Licit ações e Contratos, conforme especificação do ProJcto 
Básico no Município de Balsas - MA. DATA DA ASSINATURA: 
22 de fevereiro de 2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência cio 
contrato iniciar-se-ú na data ele sua assinatura e terá vigência até 3 1 
(trinta e um) de dezembro de 2021. podendo ser prorrogado nos ter
mos do art. 57, inciso fl da Lei 8.666/93 e alterações. conforme consta 
no Projeto Básico do documento anex.o. O cont ra to pode ser prcmo
gado (renovado), se houver interesse da Administração, nos tennos 
do art. 57. da Lei 8.666/93, no que for pertinente. DOTAÇÃO OR
ÇAMENTÁRJA: 04 .122.0051.1-025.3.3 .90.35.00.00. VALOR: R$ 
257.407,20 (duzentos e cinquenta e sete mil. quatrocentos e sete reais 
c vinte centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo 
legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 01 /2021 
e Processo Administrativo nº 450/2021 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93 e pelos preceitos ele direito público. A 
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. AS
SL'IATURAS: Camila Ferreira Costa (Contratante) e José Hamilton 
Lima Santos (Contratada) . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADlNHA- MA 

CONTRATO N" 001 /2021-PMCI-l . ORIGEM: CARO NA A ARP 
Nº O l 9/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO 
MUNIClPIO DE ANAPURUS CONTRATANTE: Prefeitura Mu
nicipal ele Administração . CONTRATADA: A. J. M. DA S ILVA 1-"
FORM.<\ TICA- ME, in scrita no CNPJ n''. 10.6 12.251/000 1-80. OB
JETO: AQUISIÇÃO DE PERIFERICOS, E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE INTETESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

D E ADMrNlSTRAÇÀO. VALOR TOTAL: R$ 322.241 .28 (Trezen 
tos e vinte e dois mil duzentos e quarenta e um reais e vinte e oito 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0207 
- Secretaria Municipal de Administração: 04. 122.0002.2009 .0000 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração: 3.3 .90.30.0U 
- Material de Consumo. VIGÊ1'\CIA: 09/02/2021 a 09/02/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Vânia Duarte 
Mota Souza/Secretária Adjunta ele Administração. 

CONTRATO Nº 00212021-PMCH. ORIGEM: CARONAAARP Nº 
019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO MU
NICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. M. DA SILVA 
INFORMÁTICA - .ME, inscrita no CNPJ n". 10.6 12.251/0001 -80. 
OBJETO: AQU ISIÇÃO DE PERI FE RICOS . E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE fNTETESSE DA SECRETARIA tvlUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. VALOR TOTAL: R$ 182.731 ,78 (Cento e oiten ta 
e dois mil setecentos e trin ta e um reais e setenta e oito cen tavos). 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Exercíc io 2021 - 0212 - Secreta
ria Municipal de Educação ; 12. 36 1.0002.2034.0000 - Manutenção 

da Secretaria Municipal de Educação; 02.12.04 ·- Manutenção Fun
do Desenvolvimento da Educação Básica; 12.36 1.0016.2046.0000 -
Manutenção Encargos Ensino Fundamental: 12.365.00 15 .2050.0000 
- Manutenção Encargos Ensino Infantil ; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. VIG ÊNCIA.: 09/02/2021 a 09/02/2022. DATA DA ASSI
NATURA: 09 de fe vereiro de 2021. Nara da Silva Macedo/Secreta
ria Municipal de Educação. 

CONTRATO Nº 003/2021 -PMCH . ORIGEM: CARONAAARP Nº 
O 19/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020-SRP DO MU
NICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria Munici
pal de Saúde de Chapadinha. CONTRATADA: A. J. M. DA SILVA 
INFORMÁTICA- ME. inscrita no CNPJ nº. 10.612.25l /OOOI-80. 
OBJETO: AQUISlÇAO DE PER.JFERlCOS, E SUPRIMENTOS 
DE lNFORMA.T ICA DE JNTETESSE DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE . VALOR TOTAL: R$ 169.949.28 (Cento e ses-
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centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 202 1 -- 0214 
- Secretaria Municipal de Saúde: 10.301.0010.2065.0000 - Manu
tenção da Rede Municipal de Saúde; 02. J 4.01 - Fundo Municipal de 
Saúde; 10.301.0010.2065.0000 - Manutenção da Rede Municipal 
de Saúde; 10.301.0010.2133.0000 - Manutenção das Ações Básicas 
de Saúde; 10.302.0010.2131.0000 - Manutenção e Funcionamento 
das Ações de Média e Alta Complexidade 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. VIGÊNCLA: 09/0212021 a 09/02/2022. DATA DA ASSI
NATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Richard Wilker Serra Morais/ 
Secretário Municipal de Saúde. 

CONTRATO Nº 004/2021-PMCJ-I. ORIGEM : CARONA A ARP 
N" O 19/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03912020-SRP DO 
MUNICIPIO DE ANAPURUS. CONTRATANTE: Secretaria Mu
nicipal de Assistência Social de Chapadinha. CONTRATADA: A. 
J. M. DA S.ILVA INFORMÁTICA - JVIE , inscrita no CNPJ nº. 
10.612 .25 1/0001-80. OBJETO: AQU ISIÇÃO DE PERIFERJCOS, 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTETESSE DA 
,,, .,_.RETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VA-

.l TOTAL: R$ 157.624,26 (Cento e cinquenta e sete mil seis
centos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 202 1 - 0211 - Secretaria Municipal 
de Assistência Social; 08.122.0012.2020.0000 - Manutenção da Se
cretaria Municipal de Assistência Social; 08.244.0012.2032.0000 -
Manutenção e Funcionamento de Programas de Assistência Social ; 
08.244.0036.2143.0000 - Manutenção e Func. das Ações de Proteção 
Social Básica; 08.244.0037.2 144.0000 - Manut. e Func. das Ações de 
Proteção Social Especial: 08.244.0038 .2121.0000 - Manutenção do 
Índice de Gestão DescentraliLada - IGD 3.3.90.30.00 -- !v1aterial de 
Consumo. VIGENCIA: 09í02/2021 a 09/02/202:2. DATA DA ASSI
NATURA: 09 de Fevereiro de 2021. Ezeq ui as Douglas dos Santos 
Silva/Secretário Municipal de Assistência Social. 

CONVÊNIOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITJRANA- MA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURJTIRANA E A CÂMARA MUNICIPAL DE BURJTIRANA. 
(' ''·1 UNICÍPIO DE BURITIRANA, pessoa jurídica de direito pú-

, interno inscrita no CNPJ sob o nº 01.601.303/0001-22, com sede 
nesta cidade na Avenida Senador La Roque S/N. Centro, por seu Pre
feito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agen
te político, portador da cédula de identidade de nº O 15719532000-2 
SSP-MA e do CPF nº 017.449 .383-50 e a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BURITIRANA, pessoa jurídica de direito público interno ins
crita no CNPJ sob o nº 01.639.795/0001-45, com sede nesta cidade à 
Avenida Senador La Roque S/N, Centro, neste ato representado por 
seu Presidente JAMES ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, agen
te político. portador da cédula de identidade de nº 041471362011-7 
SESP-MA e do CPF nº 687.393 .113-68 resolvem finnar o presen
te Convênio, suj ei tando-se os participes ús normas da Lei 8.666/93 , 
10.520/02 e legislação pertinente, no que couber, confonne a Lei Mu
nicipal n" 047/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes : 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Este Convênio tem por 
objeto a cessão do servidor municipal nomeado Pregoeiro, bem como 
dos servidores municipais que compõem a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura fv1unicipal de BURITIRANA, para realiLar 
os processos licitatórios da Câmara Municipal de BURITIRANA, 
com o escopo de conferir aos certames do Poder Legislativo a fiel 
observância aos procedimentos estabelecidos pela Lei nº 8.666/93 e 
Lei n" 10.520/02, para as contratações que implicam na realização de 
despesas. Parágrafo Primeiro: O presente convênio é finnado em 
decorrência da inexistência de servidor do quadro efetivo lotado na 
Câmara Municipal dotado de aua lificacão técnica para a realização 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

municipais cedidos observar fielmente os procedimentos estabeleci
dos pela Lei nº 8.666/93 , Lei nº 10.520/02 e demais diplomas legais 
atinentes à matéria para a consecução dos h·abalbos. sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. CL..\USULA SE
GUNDA - DA HOMOLOGAÇ . .\O, AD.JUDICAÇÃO E E!'IVIO 
DOS PROC ESSOS LICITATÓRIOS Será responsabilidade exclu
siva do Presidente da Câmara Municipal a homologação dos cc1iamcs 
e adjudicação do objeto ao vencedor, bem como a remessa de todos 
os procedimentos licitatórios realizados aos órgãos de fisca lização . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO Os serv idores 
municipais cedidos não farão jus ao recebimento de qualquer remu
neração pelos trabalhos desempenhados. CLÁUSULA QUARTA -
DA ANÁLISE JURÍDICA DA MINUTA DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO Nos moldes do que preconiza a Lei nº 8.666/93 , 
as minutas dos editais licitatórios serão objeto de aná lise e parecer da As
sessoria Jurídica da Câmara Municipal de BURIT!RANA. CLÁUSULA 
QUINTA - DA PUBLICAÇÃO Caberá à ü\MARA MUNICIPAL 
proceder à publicação do extrato do presente Convênio na imprensa ofi
cial. CL..\USULA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca 
de Senador La Roque-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos do presente Convênio. E. por estarem acordes, depois de lido e 
achado confonne, o presente convênio será assinado pelos represent:mtes 
das partes na presença das testemunhas aba ixo nomeadas, dele se ex
traindo cópias para fins de pL1blicaçào e execução. BURlTlRANA (MA), 
08 de Fevereiro de 202 J. TON ISLEY DOS SA.1."ffOS SOUSA-Prefeito 
Mw1icipal e JAMES ALVES DE OLIVEIRA-Presidente da Cfürnra 
Municipal de Buritirana. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORO ATÁ - MA 

EXTRArü DO CONVÊNIO nº 00 1/2021-CASA CIVlL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1610/2021 PARTES: Prefeitura Municipal 
de Coroatá!MA e a empresa N B DAS ARAUJO COMBUSTiVETS, 
CNPJ 33.749.967/0001-05 , OBJETO: Convênio de Cooperação Mú
tua para serv iços de apoio à administração de convênios e beneficios, 
permitindo a aquisição pelos servidores do Município de Coroatá/MA 
e respectivos dependentes, de gás liquefeito de petróleo - GLP nos es

tabelecimentos credenciados . VlGENCIA: 12 meses. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei 8.666193 , art. 116. § 1 º . Coroatá/MA 11101 /2021. Fran
cisco Carvalho Brandão, Secretário Municipal da Casa Civil. 

DECISÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMIISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATJVA.Ref. Processo nº. 
121507/2020 - SEAP/MA.Contrato nº. 01/2015 - SEAP. Interes
sado: AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
Assunto: CONTRATAÇÃO PÚBLICA. IRREGULARIDADE NA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO DE SANÇAO AD
MINISTRAI'!VA. DECISÃO ADMINISTRATIVA 1 - Relatório: 
Versa o presente ex pediente sobre o procedimento administrativo 
de apuração de responsabilidade em desfavor da empresa AGILE 
CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. com o fito de apu
rar conduta violadora na execução do Contrato nº 01 /2015 - SEAP, 
cujo objeto prcvc a prestação de serviços de preparo. transporte e 
fornecimento de alimentação provida em Self-service e "Quen
tinhas'' (refeições - almoço, jantar, desjejum e lanche). ( ... ) 2 -
Fundamentação: ( ... ) Nessa conjuntura, ressalta-se a responsabili
dade objetiva da empresa perante o que lhe foi delegado por meio 
do Contrato, o qual. de acordo com o Princípio da Obrigatorieda
de Contratual. tem força de lei entre as partes e deve ser executado 
como se suas c láusulas fossem preceitos legai s imperativos . haja vista 
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São Luis, 17 de Fevereiro de 2022 
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